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6.080, DE 2013 

 
 

 

 

 

 

Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei no 6.080, de 2013, a seguinte 

redação: 

“Art. 5º A inobservância dos dispositivos 

desta Lei sujeita o infrator às penas por infração administrativa 

previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem 

prejuízo das demais penalidades porventura aplicáveis.”  

 

 

Sala da Comissão, em 02 de julho de 2014. 
 
 
 
 
 

Deputado ARNALDO JORDY 
Presidente 

 
 


